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Entende-se que há uma complexidade na formação inicial do/a professor/a para ministrar uma disciplina tão polivalente como a Arte, e, em especial, a linguagem de Música. Diante disso, este trabalho tem como objetivo apresentar as implicações das políticas educativas na formação dos/as docentes de Música. 
A pesquisa aponta para a necessidade urgente de políticas públicas e de reorganização curricular, para que a Arte, bem como a Música, possa ser compreendida enquanto uma área do conhecimento, que possui linguagens e especificidades diversas. A intenção também é a de discutir a “colonialidade como doxa do ensino de Música” (Pereira, 2020, p. 1) e refletir sobre o “espaço de possibilidades” (Bourdieu, 1996, 1997) para resistir ao “habitus colonial” ou ao “habitus conservatorial”, de modo a tornar a formação docente mais crítica.
Trata-se de uma pesquisa bibliográfica, que tem como recorte mostrar alguns dos dispositivos legais para o ensino de Música e para a formação docente. Os dados referentes a esses dispositivos e aos relatórios de estágio foram analisados por meio de Cellard (2012) e de conteúdo Bardin (1977). 
Fundamenta-se em Bourdieu (1996, 1997) e em Moscovici (2010); e, também, em Abdalla (2006, 2013, 2017, 2019, 2024), quando a autora traz as matrizes conceituais de Bourdieu e Moscovici para pensar as necessidades de formação e as representações sociais e profissionais dos/as docentes ao lidarem com as políticas educacionais, a formação e a profissionalização e aspectos relacionados à diversidade cultural e à inclusão. Além disso, também recorremos a Gatti, Barreto, André e Almeida (2019), para discutir políticas docentes no Brasil, e a Gimeno Sacristán (1998), para a compreensão do currículo da formação desses/as estudantes. Ainda, não podemos deixar de mencionar as reflexões de Nóvoa (1994, 2017) sobre a profissão docente e a importância das tomadas de posição frente às práticas pedagógicas e formativas.
Observamos, ainda, outros estudos e pesquisas na área da educação musical (Penna, 2008; Couto; Santos, 2009; Amui; Guimarães, 2016; Pereira, 2020), em que os autores procuram se voltar para dialogar com outras áreas e campos de conhecimento; além de discutir o ensino superior em Música, questões em torno da colonialidade e dos currículos. 
          	Seria impossível realizar um bom ensino, se o professor não possuísse a capacidade que o habilita para realizar sua tarefa com êxito no âmbito de uma educação musical justa e inclusiva. Esta capacidade compreende, por uma parte, seu domínio da matéria, e, por outra, a sua preparação pedagógica frente aos saberes da docência (Abdalla, 2024). 
A análise dos dados, conforme a técnica de análise de conteúdo (Bardin, 1977), mostrou duas categorias comentadas a seguir:
1ª os efeitos da Lei 5.692/71 (Brasil, 1971) – em que o ensino de Música se modificou, as disciplinas do currículo multiplicaram-se, variando suas especificidades, surgindo a graduação em Educação Artística (Brasil,1971) para o exercício da docência em Música nas escolas oficiais. A integração com as outras linguagens artísticas causou um estranhamento e uma resistência entre o grupo existente de antiga formação de conservatório e a formação inicial dos professores que ingressavam. Surge, aí, o primeiro confronto da classe e discussão sobre os conteúdos a serem ministrados em sala de aula: do canto coral aos símbolos musicais. Agora, uma nova visão da musicalização envolve as outras artes. Outros desdobramentos desta legislação se deram nas Escolas Municipais de Santos, pois, apesar da música ter ocupado um papel importante, principalmente, no ensino fundamental, o seu ensino foi sendo fragmentado para dar conta de outras linguagens artísticas: Artes Plásticas, Dança e Teatro. Para a linguagem musical, o conteúdo apresentava, como principal objetivo, a formação de corais e os/as docentes possuíam, como formação inicial, os cursos de Conservatórios;
 2º um novo período para o ensino de Música: da Lei 11.769/08 (Brasil, 2008) até os dias de hoje: embora esta legislação tenha colocado o ensino obrigatório de Música, o que se percebeu é que a formação do/a Professor/a de Música tem sido muito frágil e está perdendo espaço, inclusive, no quadro da rede Municipal de Santos; pois, só restam sete professores com habilitação em Música. Após o fechamento da Faculdade de Música de Santos, em 2000, não houve profissionais formados nesta área, o que provocou a mudança no currículo e na grade curricular. Agora, somente algumas escolas de ensino fundamental de 6º ao 9º ano podem contar com esses profissionais especialistas. Hoje, ainda percebemos a importância dada à formação desses/as professores/as, mas dentro de uma preocupação com a polivalência; pois, este profissional, em sua única aula semanal de 50 minutos, deverá suprir os alunos de todo conhecimento interdisciplinar em Arte.
Precisamos, assim, analisar o que pretende a Lei 11.769/08 (Brasil, 2008), que não determina qual profissional estará cumprindo esta Lei, e se sua formação será visando à Música na Educação ou a Educação pela Música.
Os resultados obtidos apontam para os seguintes aspectos: a) o/a professor/a necessita, em sua formação, de conhecer profundamente as teorias e metodologias para o desenvolvimento de sua prática, para que possa desenvolver um ensino de Música decolonial em resistência ao habitus conservatorial; b) mais do que uma obrigatoriedade, na transmissão/construção dos saberes musicais, o ensino de Música é uma necessidade para formação de nossos pequenos cidadãos, ao despertá-los para o mundo dos sons e para um envolvimento, cada vez mais profundo, na parte musical de sua vida; c) para que possa haver avanços no ensino de Música, será preciso que a formação inicial  seja  repensada e reestruturada em uma perspectiva decolonial, e que parta das necessidades e expectativas desses profissionais (Abdalla, 2006); assim como dos próprios estudantes, a fim de trazer novas práticas dialógicas e solidárias.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
É urgente formar professores/as que façam parte de um sistema, que os valorize e lhes forneça os recursos e os apoios necessários à sua formação e desenvolvimento. Professores/as, que não sejam apenas técnicos, mas, sobretudo, criadores e comprometidos com a educação das crianças para uma nova sociedade, abrindo espaços para outras formas de pensar e organizar o mundo sonoro.
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